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Requerimento Nº ______   /2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do art. 117, inciso XVIII do 

Regimento Interno da Casa (Resolução nº 1.578/2012 e suas alterações), depois de 

ouvido o Plenário, que seja registrado nos anais desta Casa Legislativa, “Voto de 

Aplausos” ao Soldado da Polícia Militar, Renato Justino Monteiro, em razão da ação 

meritória envolvendo intervenção em assalto a mão armada, no bairro do Jardim 

Paulistano, Campina Grande-PB. 

REQUEIRO AINDA, que desta manifestação “dê-se ciência” ao Comando 

Geral da Polícia Militar da Paraíba, localizado na Praça Pedro Américo - Centro, João 

Pessoa - PB, CEP: 58010-340, e ao Soldado da Polícia Militar Renato Justino 

Monteiro, lotado na Companhia Especializada do 10º BPM, situado na Rua: BR-230, 

480, Juazeirinho - PB, 58660-000. 

 

JUSTIFICATIVA 

Solicito aos excelentíssimos parlamentares desta egrégia Casa Legislativa, que 

aprovem este requerimento de “voto de aplauso”, no qual passo a descrever sua 

conduta exitosa em benefício da população paraibana. 

O militar mencionado, em sua folga do plantão policial, no dia 03 de janeiro do 

corrente ano, estava em veículo particular, quando presenciou um assalto à mão armada.  

Diante do ocorrido, o militar agiu para garantir a ordem pública, saindo de seu carro e 

abordando os indivíduos que se encontravam no carro roubado, os quais de mediato 

trocaram tiro com o policial. 
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Pensando no bem da coletividade, o militar não hesitou em agir, mesmo com o 

risco de sua vida, fazendo a devida intervenção contra os criminosos, o que resultou na 

apreensão de uma arma de fogo, na apreensão de um menor infrator e na recuperação do 

veículo roubado. 

Por ter agido em favor da sociedade com risco da sua própria vida, consideramos 

o militar merecedor dos mais nobres elogios e vemos como justo esse honroso 

reconhecimento por parte desta Casa Legislativa.   

De pronto, presto minha sincera e honrosa continência.  

 

 

Plenário “José Mariz”, em 04 de Fevereiro de 2020. 

 

 


